


NOTA IMPORTANTE:

A informação reproduzida no presente  ca lendár io  

encontra -se  atual izada face  ao enquadramento legal  

v igente  e  aos  dados  conhecidos  à  data  da  respet iva  

edição .  

Ass im,  para  tomar  conhecimento de eventuais  a l terações  

legis lat ivas  re lac ionadas  com o cumprimento de 

obr igações  legais  por  parte  das  empresas ,  aconselhamos 

os(as )  Senhores(as )  Assoc iados(as )  a  consultar  

regularmente o  s i te  da  Assoc iação – www.aiccopn.pt  

P e n s e  n o  m e i o  a m b i e n t e  a n t e s  d e  i m p r i m i r  e s t e  C a l e n d á r i o .

P r o m o v a  u m  a m b i e n t e  m a i s  s u s t e n t á v e l .  A s s e g u r e  u m  m u n d o  m e l h o r .
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Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo
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JANEIRO 2023

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 10 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 20 Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

Comunicação de rendimentos pagos, de retenções e deduções efetuadas, referentes a 2021.

Pagamento das entregas ao Fundo de Compensação do Trabalho (FCT) e ao Fundo de Garantia 

de Compensação do Trabalho (FGCT). *

DIA 25 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 31 Declaração trimestral de rendimentos dos trabalhadores independentes à Segurança Social.

Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Comunicação de Inventários.

Comunicação anual de rendas (modelo 44).

* Obrigação apenas aplicável aos contratos de trabalho que tenham sido celebrados a partir de 1 de outubro de 2013 

e com duração superior a 2 meses.

Emissão por parte do IMPIC da guia relativa à taxa anual de regulação (as empresas detentoras de alvarás/certificados        

devem proceder ao seu pagamento dentro do prazo lá estabelecido).

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

https://www.aiccopn.pt/
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Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo
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FEVEREIRO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 10 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 20 Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Entrega da declaração do IVA do regime normal trimestral.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 27 Declaração anual de rendimentos e retenções (modelo 10).

Pagamento do IVA do regime normal mensal.

Pagamento do IVA do regime normal trimestral.

DIA 28 Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

https://www.aiccopn.pt/
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MARÇO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 10 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 16 Início do prazo para a entrega, exclusivamente por meio informático, do “Relatório Único “referente                          

à atividade social da empresa desenvolvida em 2022.

DIA 20 Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 27 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 31 Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Data limite para o envio do MIRR – Mapa Integrado de Registo de Resíduos.

Data limite para envio ao IMPIC, em modelo próprio e através do site deste Instituto – www.impic.pt-,                          

dos elementos exigidos pela lei de combate ao branqueamento de capitais, referentes às transações 

imobiliárias e contratos de arrendamento com valor de renda superior a € 2.500,00, efetuados no 4.º trimestre 

do ano 2022.

https://www.aiccopn.pt/
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ABRIL 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 1 Data de início de entrega da declaração Modelo 3 do IRS.

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 10 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 15 Data limite para entrega, exclusivamente por meio informático, do “Relatório Único” referente à atividade social             

da empresa desenvolvida no ano 2022.

Data limite para a elaboração do mapa de férias dos trabalhadores e afixação do mesmo nos locais de trabalho,         

onde deverá permanecer até 31 de outubro.

DIA 20 Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 26 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 30 Declaração trimestral de rendimentos dos trabalhadores independentes à Segurança Social.

Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

https://www.aiccopn.pt/
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MAIO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 10 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 20 Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

DIA 22 Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Entrega da declaração do IVA do regime normal trimestral.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 25 Pagamento do IVA do regime normal trimestral.

Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 31 Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Entrega da declaração Modelo 22, pagamento de IRC, Derrama e Derrama Estadual.

Pagamento do Imposto Municipal sobre Imóveis.

https://www.aiccopn.pt/
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JUNHO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 12 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 20 Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 26 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 30 Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Data limite de entrega da declaração Modelo 3 do IRS.

Data limite para envio ao IMPIC, em modelo próprio e através do site deste Instituto – www.impic.pt -, 

dos elementos exigidos pela lei de combate ao branqueamento de capitais, referentes às transações 

imobiliárias e contratos de arrendamento com valor de renda superior a € 2.500,00, efetuados no 1.º trimestre 

do ano 2023.

https://www.aiccopn.pt/
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JULHO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 10 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 15 Entrega da IES/Declaração anual e anexos/Dossier Fiscal.

Confirmação anual de beneficiários efetivos (pode ser feita com entrega da IES).

DIA 20 Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 25 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 31 Declaração trimestral de rendimentos dos trabalhadores independentes à Segurança Social.

Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Pagamento por conta do IRC.

Pagamento adicional por conta do IRC.

https://www.aiccopn.pt/
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AGOSTO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 25 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 31 Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Comunicação dos elementos das faturas.

Pagamento do IVA do regime normal mensal.

Entrega da declaração do IVA do regime normal trimestral.

Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

Pagamento do IVA do regime normal trimestral.

Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Pagamento do Imposto Municipal sobre Imóveis.

DATA COMEMORATIVA

DIA 13 131º Aniversário da AICCOPN – Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Públicas.

https://www.aiccopn.pt/
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SETEMBRO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 11 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 20 Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 25 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 30 Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Pagamento do Adicional ao Imposto Municipal sobre Imóveis.

Pagamento por conta do IRC.

Pagamento adicional por conta do IRC.

Data limite para envio ao IMPIC, em modelo próprio e através do site deste Instituto – www.impic.pt -, 

dos elementos exigidos pela lei de combate ao branqueamento de capitais, referentes às transações imobiliárias 

e contratos de arrendamento com valor de renda superior a € 2.500,00, efetuados no 2.º trimestre do ano 2023.

https://www.aiccopn.pt/
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OUTUBRO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 10 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 20 Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 25 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 31 Declaração trimestral de rendimentos dos trabalhadores independentes à Segurança Social.

Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

https://www.aiccopn.pt/
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NOVEMBRO 2023

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 10 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 20 Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Entrega da declaração do IVA do regime normal trimestral.

Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 27 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

Pagamento do IVA do regime normal trimestral.

DIA 30 Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Pagamento do Imposto Municipal sobre Imóveis.

https://www.aiccopn.pt/
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DEZEMBRO 2023

DIA 8 Comunicação dos elementos das faturas.

DIA 11 Declaração de rendimentos pagos e retenções e contribuições sociais.

DIA 15 Pagamento por conta do IRC.

Data limite para informar os trabalhadores abrangidos do encerramento da empresa a efetuar em 2024, 

em virtude de feriados que ocorram às 3.ªs ou 5.ªs feiras (“pontes”).

DIA 20 Pagamento das contribuições à Segurança Social.

Entrega da declaração do IVA do regime normal mensal.

Data limite para pagamento das entregas ao FCT e ao FGCT.

Pagamento do IRS e IRC retidos e do Imposto de Selo.

DIA 26 Pagamento do IVA do regime normal mensal.

DIA 31 Pagamento do Imposto Único de Circulação (IUC).

Data limite para a confirmação anual da exatidão, suficiência e atualidade da informação constante do 

Registo Central do Beneficiário Efetivo (RCBE).

Data limite para envio ao IMPIC, em modelo próprio e através do site deste Instituto – www.impic.pt -, 

dos elementos exigidos pela lei de combate ao branqueamento de capitais, referentes às transações 

imobiliárias e contratos de arrendamento com valor  de renda superior a € 2.500,00, efetuados no 3.º 

trimestre do ano 2023.

OBRIGAÇÕES FISCAIS E LEGAIS

https://www.aiccopn.pt/
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https://pt.linkedin.com/in/aiccopn1892
https://www.facebook.com/aiccopn/
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tel:223402200
https://www.ciccopn.pt/

